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PR EF EIT URA DO MUNIClpIO DE AGUDOS
ESTADO DE são PAULO

LEI Nll 1 . ,):l J. DE ? 7 CE NOVEf.eRO OC 1973 _

"AUTDRIZA D EXECUTIVO WNICIPAL A ALI ENAR A

AREA DE ATE 40 ALQUEIRES Ã FIRMA HATSUTA /

00 BRASIL, PELO PREço FR NO UINI UJ os _ /
ú$ 5 . 000, 00 [CINCO MIL CRUZEIROS ) , O ALQUE!

RE, PARA INSTALAÇÃO DE INDUSTRIA E CA' PO /

EXPERIMENTAL AGR ICOLA, E OÃ OUTRAS PROVI .

DENCIAS ."

o CA . ANT ONI O CONDI , Prefeito IAJnicipal de Aguda s , Estado de

são Paulo , no uso de s uas a t r i bui ções lega i s ,

FAZ SABER , que B Câmara Muni ci pa l, apro vou e ELE s anciona e

promu ~ge e s eg ui nte LEI:

Art . I V - Fica o Execut i vo Municipal eut or i zodo a a l i enar , B

Firma HATSUTA 00 BRASIL, uma área de a t é 40 a lquei res mais ou menos , s i t uadas nes t el

Municipio e Comarcs , encravada dent ro de uma área maior ,de 64alQue i res , cujas carne

t erist icnS e confrontações ser ão descrita s , na respectiva escritura publica de venda

e compre .

Art . 29 _ A a l i enação da erea de Que trate o Art i go ant e r i or

s e rá destinada a construçÊÍo de uma I ndustri a de Implemtos Agricolas .

Ar t . ~v _ Obr i ga- s e fi 6di j ent e HATSUTA DO BRASIL, fi i niciar/

a construção da Industr i a , impreterivelmente dentro do prazo de 60 dias .

Art . 49 _ Fica o Executivo Municipe l aut orizado fi firmar con

venio com a ref erida i ndus t rie para e i ns t alação de um Campo Experimental Agricola I /

com O prazo estabelecido de a t é dais anos .

Art . 5 v _ Que o preço da venda de Que t rate a presente LEI /

s e r á no minimo de Qi 5 . 000 , 00 (cinco mi l c ruzeiros) o a lque i r e e s er n obri gatori amen

te destinado a construção da Industr i a , de acor do c om os a r t i gos ant er i ores , e o pa

gament o será efetuado da seguinte f orma:

§ IV _ Cinquenta por cento , à vista no a t o da. l avra t ura da

respectiva escritura publ i ca , e os ci nque nte por cen t o dent ro do pr azo de um ano , /

com j uros de um por cento ao mês , ou s e j a de doze por cento BO ano .

Art . 6 v _ Este Le i ent r arÁ em vi gor na dato de s ua public~ 

çao , revogadas às disposições em contrario .
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